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CHAMADA PÚBLICA  

PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS FONTES ALTERNATIVAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA / PROINFA 

 
 
 
 

A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS, no uso de suas atribuições 
e de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia – 
MME, por meio  da Portaria n.º 45, de 30 de março de 2004, torna público que, 
nos termos do inciso I, do art. 3°, da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, 
alterada pela Lei n° 10.762, de 11 de novembro de 2003, e regulamentado pelo 
Decreto n.º 5.025, de 30 de março de 2004, informa que,  encontram-se 
disponíveis no site www.proinfa.com.br, a partir de hoje, 16 de julho de 2004, a 
relação dos recursos deferidos e indeferidos e a relação de empreendimentos 
selecionados nesta etapa da reclassificação (art. 10 do Decreto nº 5.025/04), para 
as fontes Biomassa, Eólica e PCH. Aproveita ainda, para convocar os 
empreendedores cujos projetos tenham sido relacionados, para comparecerem, 
no período de 19 a 21 de julho de 2004, no horário de 9:00 hs (nove horas) às 
12:00 hs (doze horas) e de 15hs (quinze horas) às 18hs (dezoito horas), na sede 
da Eletrobrás, na Praia do Flamengo nº 66 / 4º andar, Flamengo, Rio de Janeiro -
 RJ, CEP 22.228-900.  
 
 
 
SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA – Presidente da ELETROBRÁS 
VALTER LUIZ CARDEAL DE SOUZA – Diretor de Engenharia 
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